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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ALTERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO. INEXATIDÃO MATERIAL NÃO CONFIGURADA.
 O julgamento de manifestação de inconformidade não pode desbordar do objeto da declaração de compensação apresentada e do despacho decisório, sobretudo quando não configurada inexatidão material no preenchimento do PER/DCOMP.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 
  (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente e Relator 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Andréa Machado Millan.
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 92/96) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 11, que não homologou a compensação constante da DCOMP 13290.34484.211106.1.7.04 - 4480 (folhas 02/07), de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior, tendo em vista que os valores do DARF de período de apuração 31/03/2004, data de vencimento e arrecadação 30/04/2004, código de receita 2362 (IRPJ- PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NÃO FINANCEIRAS - ESTIMATIVA MENSAL) e valor total de R$ 6.074,07, informado como origem do crédito, foram integralmente utilizados para quitação do débito da contribuinte discriminado no DARF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 12/13), a contribuinte alega, em síntese, que cometeu erro no preenchimento da DCOMP, que vinculou a compensação ao pagamento por estimativa e não ao saldo negativo de Imposto de Renda apurado.
No acórdão a quo, a não-homologação foi mantida tendo em vista a impossibilidade de substituir os créditos inexistentes utilizados na DCOMP (pagamento indevido ou a maior) por outro de natureza distinta (saldo negativo). A decisão argumenta, também, que somente o saldo negativo do tributo apurado na declaração de ajuste anual poderia ser objeto de restituição, nunca o recolhimento de estimativa.
Ciência do acórdão DRJ em 26/03/2012 (folhas 101/102). Recurso voluntário apresentado em 13/04/2012 (folha 103).
A recorrente, às folhas 103/104, alega, em síntese o erro de preenchimento da DCOMP já alegado na manifestação de inconformidade, que vinculou a compensação ao pagamento por estimativa e não ao saldo negativo de Imposto de Renda apurado. Argumenta que a análise conjunta dos DARF recolhidos e declarações apresentadas demonstra que há crédito de saldo negativo de IRPJ no ano calendário de 2004 para lastrear a referida compensação.
É o relatório.

 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
Inicialmente, é importante registrar que o acórdão a quo apresenta entendimento ultrapassado quando afirma que somente o saldo negativo do tributo apurado na declaração de ajuste anual poderia ser objeto de restituição, nunca o recolhimento de estimativa.
Isto porque, tendo em vista a publicação da Solução de Consulta Interna nº 19 � Cosit, de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito da possibilidade de restituição ou compensação de pagamentos indevidos de estimativas, conforme ementa transcrita a seguir, é cabível a análise da existência do direito creditório pleiteado pela contribuinte na DCOMP em análise.
ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. 
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2º e 74; IN SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.
Isto posto, verifica-se que, pela Solução de Consulta supra, restou decidido pela aplicação do disposto no art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que passou a permitir a compensação de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisão administrativa. Tal entendimento é consolidado na Súmula CARF nº 84: É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).
No entanto, tal suposta impossibilidade de compensação de estimativas não foi a razão da não homologação da compensação pelo despacho decisório original, tampouco da manifestação de inconformidade da contribuinte, nem da manutenção deste resultado no acórdão recorrido. Estes fundamentaram-se, respectivamente, na ausência de crédito disponível no DARF indicado na DCOMP; na pretensão da contribuinte em substituir os créditos inexistentes utilizados na DCOMP (pagamento indevido ou a maior) por outro de natureza distinta (saldo negativo); e, finalmente, na impossibilidade desta pretensão.
Desta forma, em relação ao pleito da contribuinte, de substituir o crédito informado na DCOMP de pagamento indevido a maior por saldo negativo daquele ano, resta transcrever e adotar as razões de decidir exaradas no acórdão a quo:
A possibilidade de retificar PER/Dcomp foi instituída originariamente pela Instrução Normativa 460/04, que permitiu efetuar alterações, em caso de inexatidões materiais, mas vedou incluir novos débitos ou aumentar o valor do débito compensado:
Art. 57. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) somente será admitida na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 58.
Art. 58. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) não será admitida quanto tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à SRF
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar à SRF nova Declaração de Compensação.
Os dispositivos citados foram reproduzidos nas instruções normativas SRF 600/05 e RFB 900/08.
O erro alegado pela contribuinte não configura inexatidão material de preenchimento da declaração. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. No presente caso, não se trata de erro material, mas de erro de direito, o que não é escusável.
A possibilidade de retificar o crédito informado em PER/Dcomp não é expressamente vedada. No entanto, admitir-se tal hipótese implicaria agressão à própria essência da compensação. Em verdade, estar-se-ia realizando outra compensação, o que ensejaria efeitos jurídicos diferenciados, com reflexos no cálculo de juros moratórios e eventualmente na incidência de multa. O próprio programa desenvolvido pela RFB para análise das compensações impede a retificação do crédito. O procedimento recomendado seria o cancelamento do PER/Dcomp e a emissão de outro.
O cancelamento de PER/Dcomp que utilizou crédito inexistente está previsto na IN RFB 900/08:
Art. 82. A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de formulário em meio papel, mediante a apresentação de requerimento à RFB, o qual somente será deferido caso o pedido de restituição, o pedido de ressarcimento, o pedido de reembolso ou a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação do pedido de cancelamento ou do requerimento.
Parágrafo único. O pedido de cancelamento da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado após intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação.
A retificação de crédito também seria impedida no âmbito da manifestação de inconformidade. Sua análise desbordaria ao que foi objeto do despacho decisório.
A regra é de que o Per/Dcomp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, em conformidade com o art. 56 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, o art. 57 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, o art. 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de dezembro de 2012 e o art. 107 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, todos editadas com fundamento no poder disciplinar da RFB previsto no § 14 do art. 74 da Lei n º 9.430, de 1996.
A pretensão de retificação do Per/DComp para fins de constar direito creditório diverso do originalmente identificado, apenas trazida em sede de impugnação, constitui inovação da matéria tratada nos autos, não podendo ser objeto de análise neste processo. Ainda, a manifestação de inconformidade não é meio adequado para retificação dos dados declarados pela incompatibilidade dos instrumentos e pela preclusão da possibilidade de referida retificação após a decisão administrativa exarada pela autoridade preparadora. Ademais, como a alteração do pedido ou da causa de pedir não é admitida após ciência do Despacho Decisório, houve a estabilização da lide. 
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
O conceito de erro material apenas abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos, não resultantes de entendimento jurídico, como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido as informações declaradas no caso de verificada a circunstância objetiva de inexatidão material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional). Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria.

Assim, o fato de dados constantes de declarações e comprovantes de pagamento de DARF guardarem coerência com a suposta existência de crédito de saldo negativo naquele ano não socorrem as pretensões da recorrente, pois não se configurou erro material ou de fato na declaração apresentada, não se justificando a aceitação de um pedido equivalente à retificação da DCOMP após o proferimento da decisão administrativa (folha 11) que não a homologou.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao de primeira instancia (folhas
92/96) que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade apresentada contra o
despacho decisorio a folha 11, que nao homologou a compensacao constante da DCOMP
13290.34484.211106.1.7.04 - 4480 (folhas 02/07), de crédito correspondente a pagamento
indevido ou a maior, tendo em vista que os valores do DARF de periodo de apuragdo
31/03/2004, data de vencimento e arrecadacdao 30/04/2004, codigo de receita 2362 (IRPJ- PJ
OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NAO FINANCEIRAS - ESTIMATIVA
MENSAL) ¢ valor total de R$ 6.074,07, informado como origem do crédito, foram
integralmente utilizados para quitagdo do débito da contribuinte discriminado no DARF, ndo
restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Em sua manifestagdo de inconformidade (folhas 12/13), a contribuinte alega,
em sintese, que cometeu erro no preenchimento da DCOMP, que vinculou a compensagdo ao
pagamento por estimativa e nao ao saldo negativo de Imposto de Renda apurado.

No acérdao a quo, a nao-homologacdo foi mantida tendo em vista a
impossibilidade de substituir os créditos inexistentes utilizados na DCOMP (pagamento
indevido ou a maior) por outro de natureza distinta (saldo negativo). A decisdo argumenta,
também, que somente o saldo negativo do tributo apurado na declaracdo de ajuste anual
poderia ser objeto de restituicao, nunca o recolhimento de estimativa.

Ciéncia do acordao DRJ em 26/03/2012 (folhas 101/102). Recurso voluntario
apresentado em 13/04/2012 (folha 103).

A recorrente, as folhas 103/104, alega, em sintese o erro de preenchimento da
DCOMP ja alegado na manifestacdo de inconformidade, que vinculou a compensacdo ao
pagamento por estimativa € nao ao saldo negativo de Imposto de Renda apurado. Argumenta
que a andlise conjunta dos DARF recolhidos e declaragdes apresentadas demonstra que ha
crédito de saldo negativo de IRPJ no ano calendario de 2004 para lastrear a referida
compensacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario ¢ tempestivo, portanto dele conheco.

Inicialmente, ¢ importante registrar que o acérddo a quo apresenta
entendimento ultrapassado quando afirma que somente o saldo negativo do tributo apurado na
declaracdo de ajuste anual poderia ser objeto de restituicdo, nunca o recolhimento de
estimativa.
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Isto porque, tendo em vista a publicacdo da Solu¢do de Consulta Interna n°
19 — Cosit, de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito da
possibilidade de restituigdo ou compensacdo de pagamentos indevidos de estimativas,
conforme ementa transcrita a seguir, ¢ cabivel a analise da existéncia do direito creditério
pleiteado pela contribuinte na DCOMP em analise.

ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
RESTITUICAO E COMPENSACAO O art. 11 da IN RFB n° 900,
de 2008, que admite a restituicdo ou a compensag¢do de valor
pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de
cardter interpretativo das normas materiais que definem a
formagdo do indébito na apurag¢do anual do Imposto de Renda
da Pessoa Juridica ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais
transmitidos anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e que estejam
pendentes de decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o
pagamento a maior ou indevido efetuado a este titulo apos o
encerramento do periodo de apurac¢do, seja pela quitagdo do
débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento,
seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a
qualquer més do periodo, realizado em ano posterior ao do
periodo da estimativa apurada, mesmo na hipotese de a
restituicdo ter sido solicitada ou a compensagdo declarada na
vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005.

A nova interpreta¢do dada pelo art. 11 da IN RFB n° 900, de
2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores
apresentados a partir de 1° de janeiro de 2009, relativos a
PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de
vigéncia da IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005,
desde que estes se encontrem pendentes de decisdo
administrativa.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
arts. 2°e 74; IN SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, IN SRF
n° 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008.

Isto posto, verifica-se que, pela Solugdo de Consulta supra, restou decidido
pela aplicacao do disposto no art. 11 da IN RFB n°® 900, de 2008, que passou a permitir a
compensagdo de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisdo
administrativa. Tal entendimento ¢ consolidado na Sumula CARF n° 84: E possivel a
caracterizacdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensagdo, na data do recolhimento de
estimativa. (Simula revisada conforme Ata da Sessao Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de
11/09/2018).

No entanto, tal suposta impossibilidade de compensacao de estimativas nao
foi a razdo da ndo homologacao da compensacdo pelo despacho decisdrio original, tampouco
da manifestagdo de inconformidade da contribuinte, nem da manuten¢ao deste resultado no
acordao recorrido. Estes fundamentaram-se, respectivamente, na auséncia de crédito disponivel
no DARF indicado na DCOMP; na pretensdao da contribuinte em substituir os créditos
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inexistentes utilizados na DCOMP (pagamento indevido ou a maior) por outro de natureza
distinta (saldo negativo); e, finalmente, na impossibilidade desta pretensao.

Desta forma, em relagdo ao pleito da contribuinte, de substituir o crédito
informado na DCOMP de pagamento indevido a maior por saldo negativo daquele ano, resta
transcrever e adotar as razdes de decidir exaradas no acérdao a quo:

A possibilidade de retificar PER/Dcomp foi instituida originariamente pela
Instru¢do Normativa 460/04, que permitiu efetuar alteragdes, em caso de inexatiddes
materiais, mas vedou incluir novos débitos ou aumentar o valor do débito
compensado:

Art. 57. A retificagdo da Declaragdo de Compensa¢do gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utiliza¢do de formulario (papel)
somente serd admitida na hipotese de inexatidoes materiais verificadas no
preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipotese prevista
no art. 58.

Art. 58. A retificacdo da Declarag¢do de Compensa¢do gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario (papel)
ndo serda admitida quanto tiver por objeto a inclusdo de novo débito ou o aumento
do valor do débito compensado mediante a apresenta¢do da Declarag¢do de
Compensagdo a SRF

Paragrafo unico. Na hipotese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar
compensar o novo debito ou a diferenca de débito devera apresentar a SRF nova
Declaragdo de Compensagdo.

Os dispositivos citados foram reproduzidos nas instrugdes normativas SRF
600/05 e RFB 900/08.

O erro alegado pela contribuinte ndo configura inexatiddo material de
preenchimento da declaragdo. Por inexatiddo material entendem-se os pequenos
erros involuntarios, desvinculados da vontade do agente, cuja corre¢do nao inove o
teor do ato formalizado, tais como a escrita erronea, o equivoco de datas, os erros
ortograficos e de digitagdo. No presente caso, ndo se trata de erro material, mas de
erro de direito, o que nao ¢ escusavel.

A possibilidade de retificar o crédito informado em PER/Dcomp ndo ¢
expressamente vedada. No entanto, admitir-se tal hipdtese implicaria agressdo a
propria esséncia da compensagdo. Em verdade, estar-se-ia realizando outra
compensagdo, o que ensejaria efeitos juridicos diferenciados, com reflexos no
calculo de juros moratérios e eventualmente na incidéncia de multa. O proprio
programa desenvolvido pela RFB para andlise das compensagdes impede a
retificagdo do crédito. O procedimento recomendado seria o cancelamento do
PER/Dcomp e a emissdo de outro.

O cancelamento de PER/Dcomp que utilizou crédito inexistente esta previsto
na IN RFB 900/08:

Art. 82. A desisténcia do pedido de restituicao, do pedido de ressarcimento,
do pedido de reembolso ou da compensa¢do podera ser requerida pelo sujeito
passivo mediante a apresenta¢do a RFB do pedido de cancelamento gerado a partir
do programa PER/DCOMP ou, na hipotese de utiliza¢do de formulario em meio
papel, mediante a apresentag¢do de requerimento a RFB, o qual somente serd
deferido caso o pedido de restituicdo, o pedido de ressarcimento, o pedido de
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reembolso ou a compensagdo se encontre pendente de decisdo administrativa a data
da apresentagdo do pedido de cancelamento ou do requerimento.

Paragrafo unico. O pedido de cancelamento da Declara¢do de Compensagdo
serd indeferido quando formalizado apds intima¢do para apresentagcdo de
documentos comprobatorios da compensagao.

A retificac@o de crédito também seria impedida no ambito da manifestacdo de
inconformidade. Sua analise desbordaria ao que foi objeto do despacho decisorio.

A regra ¢ de que o Per/Dcomp somente pode ser retificado pela Recorrente
caso se encontre pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador,
em conformidade com o art. 56 da Instru¢ao Normativa SRF n°® 460, de 17 de outubro de 2004,
o art. 57 da Instrucdo Normativa SRF n® 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da
Instru¢ao Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, o art. 88 da Instru¢ao Normativa
RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012 e o art. 107 da Instru¢do Normativa RFB n°® 1.717,
de 17 de julho de 2017, todos editadas com fundamento no poder disciplinar da RFB previsto
no § 14 do art. 74 da Lei n © 9.430, de 1996.

A pretensdo de retificacdo do Per/DComp para fins de constar direito
creditério diverso do originalmente identificado, apenas trazida em sede de impugnagao,
constitui inovacao da matéria tratada nos autos, ndo podendo ser objeto de andlise neste
processo. Ainda, a manifestagdo de inconformidade ndo ¢ meio adequado para retificagdo dos
dados declarados pela incompatibilidade dos instrumentos e pela preclusao da possibilidade de
referida retificagdo apds a decisdo administrativa exarada pela autoridade preparadora.
Ademais, como a alteracdo do pedido ou da causa de pedir ndo ¢ admitida apos ciéncia do
Despacho Decisorio, houve a estabilizacdo da lide.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da
Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das
caracteristicas da situacao fatica tais como inexatidoes materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de calculos. A Administracdo Tributdria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido
na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde
o direito de a Recorrente retificar ¢ ver retificada de oficio a informacao fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado.

O conceito de erro material apenas abrange a inexatiddo quanto a aspectos
objetivos, ndo resultantes de entendimento juridico, como um calculo errado, a auséncia de
palavras, a digitacdo erronea, ¢ hipoteses similares. Somente podem ser corrigidas de oficio ou
a pedido as informagdes declaradas no caso de verificada a circunstancia objetiva de inexatidao
material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32
do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e incisos I e III do art. 145 ¢ inciso IV do art.
149 do Codigo Tributario Nacional). Por inexatidao material entendem-se os pequenos erros
involuntarios, desvinculados da vontade do agente, cuja corre¢do ndo inove o teor do ato
formalizado, tais como a escrita erronea, o equivoco de datas, os erros ortograficos e de
digitacdo. Diferentemente o erro de direito, que ndo € escusavel, diz respeito a norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria.
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Assim, o fato de dados constantes de declaracdes e comprovantes de
pagamento de DARF guardarem coeréncia com a suposta existéncia de crédito de saldo
negativo naquele ano nao socorrem as pretensdes da recorrente, pois ndo se configurou erro
material ou de fato na declaragcdo apresentada, ndo se justificando a aceitacdo de um pedido
equivalente a retificagio da DCOMP apds o proferimento da decisdo administrativa (folha 11)
que nao a homologou.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



